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CL - Controladoria de Licitações

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  
EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por 
intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 094/2020/PMV,  do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com 
a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações 
e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante o 
Gabinete do Sr. Prefeito - GABINETE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3361/2020/GABINETE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS  PERMANENTES, DE CONSUMO  E SERVIÇOS 

(COMPUTADOR, IMPRESSORA,  TELHAS E PARAFUSOS,   MOTOR PARA PORTÃO,  CONFECÇÃO,    
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTÕES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO 
DOS  EQUIPAMENTOS  DE MONITORAMENTO E CERCA ELÉTRICA), PARA ATENDER  O TIRO DE 
GUERRA, POR INTERMÉDIO DO  GABINETE DO PREFEITO,   TUDO CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA,  ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  39.615,82
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 20/08/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 01/09/2020 às 09:15:00 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
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DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 01 de setembro de 
2020, às 09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 01 de setembro de 2020, 
às 09:25:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 01 de setembro 
de 2020, às 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de agosto de 2020.
	

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019

PORTARIA Nº 15/2020/DIRETORIA/CMS/RO 
VILHENA-RO, 19 DE AGOSTO DE 2020.

 
DISPÕE EM DAR POSSE A ENTIDADE NO SEGUIMENTO 
USUÁRIO ACIV - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE VILHENA 
E A SEUS MEMBROS REPRESENTANTES.

A presidente do conselho municipal de saúde de Vilhena, no uso 
das atribuições legais, que lhe conferem o Art. 10º, inciso IX, do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena e em suas competências 
legais estabelecidas através das Leis de nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012 
e Resolução nº 453/2012/CNS, Lei Municipal nº 2. 173/2007, resolve:

     
Art. 1º - Dar posse a entidade Seguimento Usuário, ACIV - 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE VILHENA em substituição a Seguimento 
usuário Loja Maçônica Trabalho em perfeito silencio.

Art. 2º - Dar posse ao membro Titular Dirceu Hoffman, portador do 
CPF: 624.143.219.00, representante da entidade ACIV.

Art. 3º - Dar posse ao membro Suplente Marcelo Rafael de Oliveira, 
portador do CPF: 665.39.392.53, representante da entidade ACIV.

Art 4º - A substituição da entidade e membros no DECRETO Nº 45.021 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2018, compete a Presidente conforme Art. 10º, 
inciso IX, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua emissão 
e publicação no DOV, revogadas as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheira – Maria Luiza Machado Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS/VHA/RO

CMS - Conselho Municipal de Saúde 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 32/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 270/2016/SAAE

Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA, CNPJ nº 01.933.030/0001-13.

Contratado: MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE 
RESÍDUOS LTDA, CNPJ nº 05.099.538/0001-19.

Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo do 
contrato por mais 12 (doze) meses, vigendo de 17/08/2020 até 17.08.2021, 
e aditivo de valor nos termos da cláusula segunda e oitava do Contrato, 
passando a vigorar o valor de R$ 178,11 (cento e setenta e oito reais e onze 
centavos) por tonelada.

Data da Assinatura: 13/08/2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 19 de agosto de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0143 em desfavor 
do Sr. Adelino Sebastião Rodrigues, CPF n.º 876.759.357-72, por infringir o 
disposto no Artigo 1º, da Lei 5038/2019. A infração corresponde à multa de R$ 
4.287,00 (Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Sete Reais).

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 19 de agosto de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0141 em desfavor 
do Sr. Ricardo de Aquino Rodrigues, CPF n.º 745.486.202-06, por infringir o 
disposto no Artigo 1º, da Lei 5038/2019. A infração corresponde à multa de R$ 
4.287,00 (Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Sete Reais).

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 19 de agosto de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0142 em desfavor da 
Srª. Rosana Cristina Buzan, CPF n.º 745.611.112-04, por infringir o disposto 
no Artigo 1º, da Lei 5038/2019. A infração corresponde à multa de R$ 4.287,00 
(Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Sete Reais).

PORTARIA INTERNA 15/2020 - SEMOSP

 DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
PUBLICA CONFORME ESPECIFICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

                                                                                                                                                
PAULO DE LIMA COELHO, Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o disposto na instrução normativa nº 002/CGM/2018.

.
                                                                                                RESOLVE 
Art. 1º. Designar o senhor, Dayvit Faca Ferreira, matricula 12524, 

para ser fiscal do contrato, oriundo do processo administrativo nº 2850/2020, 
contrato nº 047/2020 que tem por objeto aquisição de materiais elétricos, com 
a finalidade de atender as necessidades desta Secretaria de Obras.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publica-se.

Vilhena/RO, 20 de agosto de 2020.

PAULO DE LIMA COELHO 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 93 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 03/08/2020       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: IMAGEM PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE - ME

Endereço: PIRES DO RIO, S/N

Bairro: SETOR JARDIM LUZ   Cidade: APARECIDA DE GOIANIA - GO CEP: 74.915-185

CNPJ: 07.094.705/0001-64  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de Sistema fechado de aspiração traqueal Nº 12, 14, 16, para intubação de pacientes COVID-19 internados na 

UTI-COVID e Hospital Regional conforme a Lei nº 13. 979/2020 e MP 926/2020.

JUSTIFICATIVA

 O material solicitado será para atender a UTI-COVID nos casos de necessidade de intubação, conforme justificativa em anexo ao 

processo 951/2020 esse sistema fechado traz maior segurança ao profissional de saúde pois diminui a dispersão de goticulas de 

saliva do acientes e menos riscos de hipoxema, arritimias e menos disturbios fisiológicos, alem de maior tempo entre uma troca 

sem aumentar o risco de infecção respiratória.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110122007111813390300000 10270016MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  88263  400.00SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

APLICAÇÃO: P, TUBO ENDOTRAQUEAL, TAMANHO: 12 

FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 

CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA 

IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA, 

VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO C, TAMPA E 

TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

 152.0000  60,800.00UND

 1  2  88264  200.00SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

APLICAÇÃO: P, TUBO ENDOTRAQUEAL, TAMANHO: 14 

FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 

CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA 

IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO E AEROSSOLTERAPIA, 

VÁLVULA SUCÇÃO: VÁLVULA SUCÇÃO C, TAMPA E 

TRAVA DE SEGURANÇA, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO 

ÚNICO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

 152.0000  30,400.00UND

 1  3  88265  200.00SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

APLICAÇÃO: P, TUBO ENDOTRAQUEAL, TAMANHO: 16 

FR, TIPO SONDA: SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 

CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, VIAS: VIA 

IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA SUCÇÃO: 

VÁLVULA SUCÇÃO C, TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

 152.0000  30,400.00UND

Total:  121,600.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Pág. 1/2www.elotech.com.br
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 93 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

Afonso Emmerick Dutra

Secretario Municipal de Saúde

Pág. 2/2www.elotech.com.br
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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 50.094/2020

NOMEIA ANDRESSA MORAES DE CASTRO BENFICA, PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANDRESSA MORAES DE CASTRO BENFICA, 
para fins de investidura no Cargo Público de Farmacêutico, Concurso Público 
nº 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, 
Código: ANS 114, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº 962/2020-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.095/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 713/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.256/2020/SEMAD, conforme Edital nº 036/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KARINA ARAUJO DE ALMEIDA ALVES, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, na Central Covid-19, no período de 21 de agosto de 2020 a 20 
de fevereiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 
913/2020-24.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2020.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de agosto de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município
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PORTARIA No 133/2020

	 CONVERTE 1/3 (UM TERÇO) DAS FÉRIAS, EM ABONO PECUNIÁRIO, DA SERVIDORA 
ELISÂNGELA GONÇALVES DE LIMA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, 
combinado com o artigo 25, incisos II, XX e XXIX, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Converter 1/3 (um terço) das férias, em abono pecuniário, da servidora Elisângela Gonçalves de Lima, matrícula 400030, detentora do cargo 
de Analista Legislativo – Letras, Grupo Ocupacional: CPE-2, lotada na Diretoria Legislativa na função de Encarregada de Apoio às Comissões, Símbolo: 
FC-1, conforme artigo 86 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, de acordo com o Processo de Recursos Humanos no 045/2020. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 19 de agosto de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA No 134/2020

	 CONVERTE 1/3 (UM TERÇO) DAS FÉRIAS, EM ABONO PECUNIÁRIO, DO SERVIDOR SALES 
LUIZ JÚNIOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, 
combinado com o artigo 25, incisos II, XX e XXIX, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Converter 1/3 (um terço) das férias, em abono pecuniário, do servidor Sales Luiz Júnior, matrícula 400035, detentor do cargo de Analista 
Administrativo – Administração, Grupo Ocupacional: CPE-2, lotado na Diretoria Administrativa na função de Encarregado de Recursos Humanos, Símbolo: 
FC-1, conforme artigo 86 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, de acordo com o Processo de Recursos Humanos no 046/2020. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 19 de agosto de 2020.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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